
 

 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. ALEX CANZIANI) 

Requer a redistribuição do Projeto de 
Lei nº 7.321, de 2014, à Comissão de 
Educação. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., nos termos regimentais, seja incluída 

a Comissão de Educação na distribuição do PL nº 7.321, de 2014. 

1.  O Projeto de Lei acima referido, de autoria do Deputado João Campos, 

recebeu o despacho inicial de distribuição para a Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado – CSPCCO, a Comissão de Finanças 

e Tributação – CFT e a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania - 

CCJC. 

2.   O motivo pelo qual requeiro seja incluída a Comissão de Educação é 

para que a matéria seja melhor debatida, tendo em vista que o objeto de 

discussão da matéria poderá retirar recursos tão necessários  para a melhoria 

da qualidade da Educação Brasileira, uma vez que o mesmo aplica  

investimentos da ordem  de 25% dos royalties do pré-sal  para a Segurança 

Pública. Atualmente esses recursos estão divididos entre Educação, 75%, e 

saúde com 25%. Não obstante a importância de mais recursos para a 

segurança pública em todo país, acreditamos que é possível alocar recursos de 

outras fontes para tanto, e priorizar a correta aplicação dos recursos do Pré-sal 

na forma como já foi aprovado pelo Congresso Nacional em ampla discussão.  
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3. Tenho a convicção que a prioridade absoluta do País é a Saúde e 

Educação, precisamos, portanto, preservar a partilha desses importantes 

recursos investindo no maior bem que podemos oferecer aos brasileiros, que 

passará através de gerações, que é o conhecimento, o bem estar e uma vida 

saudável. 

4. Dessa forma, requeremos, seja revisto o despacho inicial de distribuição, 

a fim de que o PL nº 7.321, de 2014, seja encaminhado também para a 

Comissão de Educação. 

Sala das Sessões, em        de                           de 2014. 

 
 

 
Deputado Alex Canziani 
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